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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA E PROG. CA. ÚNICO 29/07/2022 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 01 de Agosto 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 365/2022.
SÚMULA: Designa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor JOB REZENDE NETO, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, para 
responder e assinar sem ônus ao município, pelas SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS E SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, a partir 
de 01/08/2022 à 30/08/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 1º dia do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 165/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
DO OBJETO: Aquisição de computador, monitor, HD externo e bateria para nobreak, 
conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
141.680,00 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
34/2022.
Alto Piquiri - PR, 01 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de agosto de 2022. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CINTIA POIATTE 

CNPJ:038.840.469-85 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.263/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°10/2021 de O objeto da 
presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CINTIA POIATTE, portador do CPF sob nº. 038.840.469-85, com sede no endereço VILA RURAL 19 DE 
DEZEMBRO, S/N, CENTRO, ZONA RURAL ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 598,09 (quinhentos e noventa e oito reais e nove centavos). Fica aditado o presente 
contrato em 25%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF: 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de agosto de 2022. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CINTIA POIATTE 

CNPJ:038.840.469-85 

CINTIA POIATTE GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.91/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°11/2022 de O objeto da 
presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CINTIA POIATTE, portador do CPF sob nº. 038.840.469-85, com sede no endereço VILA RURAL 19 DE 
DEZEMBRO, S/N, CENTRO, ZONA RURAL ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 123,12 (cento e vinte e três reais e doze centavos). Fica aditado em 25% sobre o 
valor do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de agosto de 2022. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI 

CNPJ:571.005.949-87 

MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.94/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°11/2022 de O objeto da 
presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI, portador do CPF sob nº. 571.005.949-87, com sede no 
endereço ESTRADA DOS 35, S/Nº, CENTRO, ZONA RURAL ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 515,60 (quinhentos e quinze reais e sessenta centavos). Fica aditado em 25% do 
valor inicial do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 060/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 031/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: NEOSOFT 
PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI -ME, inscrito no CNPJ sob nº.12.202.125/0001-
83, neste ato representado pelo S.r.  Igor Cesar Strujak , portador do RG nº9.063.418-
6, CPF nº. 046.040.509-88, residente na Rua Heitor Stpkler, na cidade de Curitiba, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 060/2020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 060/2020, tem por objeto acrescentar uma vigência 
de 12 (meses) para continuidade na prestação dos serviços contratados, com base 
no Art. 57§ 1º inciso l da Lei nº 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 30/06/2022 
a 30/06/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-Pr., 30 de julho de 2022
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
NEOSOFT PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI -ME
Igor Cesar Strujak
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 – PL 058/2022
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, 
por meio de seu Presidente, designado pela Portaria n.º 083/2022, de 30 de junho 
de 2022, torna público aos interessados, o resultado do julgamento da abertura 
dos envelopes de credenciamento em epígrafe, para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES 
MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, E EXAMES 
ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, com o fim de HABILITAR a empresa TSS CLÍNICA MÉDICA 
LTDA. – EPP – CNPJ 23.325.328/0001-83 e INABILITAR as empresas ARRABAL 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. – CNPJ 36.356.658/0001-88 e CAIOBÁ SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. – CNPJ 40.388.611/0001-73, tendo em vista que as mesmas não 
atenderam integralmente as exigências do Edital do Processo Licitatório nº 058/2022, 
conforme ata da sessão.
Os interessados inabilitados, a partir desta data, ficam notificadas a reapresentar a 
documentação, conforme item 8.6 do edital, se assim desejarem.
Brasilândia do Sul-PR, 1º de agosto de 2022.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 033/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica 
do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 027/2022, datada de 
29 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo 
de Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do 
Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 03/08/2022;
b) Data do fim: 05/08/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “VINCULAÇÃO DE RECEITAS E OS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS; INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE 
PARTIDO, PERDA DE MANDATO E FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 01 de Agosto de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 034/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica 
do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 028/2022, datada de 
29 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do 
Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 03/08/2022;
b) Data do fim: 05/08/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “VINCULAÇÃO DE RECEITAS E OS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS; INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE 
PARTIDO, PERDA DE MANDATO E FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 01 de Agosto de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 035/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica 
do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 029/2022, datada de 
29 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor JAIR DE JESUS DE LIMA VEIGA ocupante 
do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse 
do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 03/08/2022;
b) Data do fim: 05/08/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “VINCULAÇÃO DE RECEITAS E OS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS; INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE 
PARTIDO, PERDA DE MANDATO E FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 01 de Agosto de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 036/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica 
do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 030/2022, datada de 
29 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA 
ocupante do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem 
de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 03/08/2022;
b) Data do fim: 05/08/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “VINCULAÇÃO DE RECEITAS E OS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS; INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE 
PARTIDO, PERDA DE MANDATO E FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 01 de Agosto de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 037/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica 
do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 031/2022, datada de 
29 de Julho de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 
de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante 
do cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse 
do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 03/08/2022;
b) Data do fim: 05/08/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “VINCULAÇÃO DE RECEITAS E OS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DAS EMENDAS IMPOSITIVAS; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS; INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE 
PARTIDO, PERDA DE MANDATO E FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, 01 de Agosto de 2022.          
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 206/2022, DE 1º DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 103/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 38/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 103/2022
-Modalidade Dispensa: nº 38/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para promover formação aos 
educadores, para preparar professores para inclusão de crianças com diagnóstico 
do espectro autista (TEA).
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: DRª. LESLYE SARTORI LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 11/22
Processo Nº 97/22
Por motivo de funcionários do setor estarem em capacitação, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Compras e Licitações, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que a
Tomada de Preços Nº 11/22, com abertura
prevista para o dia 08/08/22 às 08:35h, FICA
ADIADO “SINE DIE”, motivado pelo  de funcionários do setor estarem em capacitação.
Nova data de abertura será: 15/08/22 às 08:35 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
01 de Agosto de 2022
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 12/22
Processo Nº 98/22
Por motivo de funcionários do setor estarem em capacitação, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Compras e Licitações, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que a
Tomada de Preços Nº 12/22, com abertura
prevista para o dia 08/08/22 às 09:35h, FICA
ADIADO “SINE DIE”, motivado pelo  de funcionários do setor estarem em capacitação.
Nova data de abertura será: 15/08/22 às 09:35 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
01 de Agosto de 2022
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022
PROCESSO Nº 070/2022
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA TOMADA 
DE PREÇO Nº 003/2022 – TIPO MENOR PREÇO, GLOBAL.
OBJETO: Construção de Pista de Skate, contendo: pistas, circulação, guarda-corpo 
e corrimão, com a execução de serviços preliminares e administração da obra; 
movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações 
elétricas; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação 
e calçamento, paisagismo e equipamentos externos;
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Às 09h00min (nove horas) do dia 1º (primeiro) de agosto de 2022, na Divisão de 
Licitações da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
reuniram-se a Presidente da Comissão de Licitações, Sra. Marcia Rosana Winter 
com os demais membros da Comissão composta pelos Integrantes citados 
abaixo, designados pela Portaria nº. 232/2022, após o período recursal onde, 
após análise dos recursos interpostos pelas empresas PRÉSUL ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA e PREMOL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ 
MOLDADOS DE CONCRETOS EIRELLI houve a rejeição do recurso desta última e 
provimento do recurso da primeira, provimento este que resultou na desabilitação da 
empresa PREMOL, decisão da qual não houve interposição de recurso. Habilitada a 
empresa PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, a intimação da licitação 
para abertura dos envelopes de preços foi enviada aos interessados. Não tiverem 
interessados presentes. Foi aberto o envelope da empresa participante e única 
habilitada, qual seja, PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor 
de R$ 215.893,51 (duzentos e quinze mil oitocentos e noventa e três reais e cinquenta 
e um centavos. Sendo assim, após o decurso do prazo recursal, o objeto será 
adjudicado a empresa PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Nada mais 
havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos 
eu, FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA, secretária, lavrei a presente ata que lida, 
e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.
Cidade Gaúcha - PR, 1º de agosto de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente        
 FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022
 PROCESSO Nº 070/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 215.893,51
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Cidade Gaúcha - PR, 1º de agosto de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente         
FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 106/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 045/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS DE MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E REDE DE BAIXA TENSÃO 
EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 15/08/2022, no protocolo 
geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO: 15/08/2022 às 09h30min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 01/08/2022, pessoalmente, por meio de 
Representante Legal, devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  
Pregoeira, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone 
(44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 01/08/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 073/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Alexandra Lopes Rino
Matrícula: 1831
Cargo: Fonoaudiólogo
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 03/08/2022
Data do Retorno: 03/08/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Francisco Alves – Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do Deslocamento:  Realizar  palestra  sobre  amamentação no município  de
Francisco Alves.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de Agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 074/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 03/08/2022
Data do Retorno: 03/08/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Francisco Alves – Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Conduzir funcionária Alexandra Lopes Rino ao município
de Francisco Alves para realizar palestra sobre amamentação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de Agosto de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 768/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, Secretária 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo com base na Lei Municipal nº 
133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 diárias + 40% 
para custear as despesas com alimentação, transporte e estadia nos dias 30, 31 de 
agosto e 01, 02 e 03 de setembro de 2022, onde a mesma estará cumprindo agenda: 
III CONGRESSO INTERNACIONAL  2022, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 213/2022, DE 01º DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Atualiza os valores de diárias para motoristas, empregados públicos do 
município de Cruzeiro do Oeste/PR, instituídas pela lei nº 24/2013.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a constatada defasagem nos valores das diárias tendo em vista, 
que a sua última atualização deu-se em fevereiro/2016;
CONSIDERANDO as disposições do § 1º, do art. 7º, da Lei nº 24/2013, que O Poder 
Executivo Municipal fica autorizado a modificar os valores acima mencionados no art. 
7º, mediante decreto, cuja alteração deverá ser justificada e não inferior aos índices 
de inflação anual - INPC/IBGE acumulado de março/2016 à junho/2022(34,32%).
DECRETA:
Art. 1º - Ficam atualizados os valores das diárias para motoristas, empregados 
públicos do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, instituídas pela Lei n.º 24/2013, os 
quais passam a ser:
I - R$ 201,48 (duzentos e um reais e quarenta e oito centavos) quando o período de 
afastamento for superior a 12 horas e houver pernoite;
II - R$ 100,74 (cem reais e setenta e quatro centavos) quando o período de 
afastamento for superior a 12 horas e não houver pernoite;
III - R$ 67,16 (sessenta e sete reais e dezesseis centavos) quando o período do 
afastamento for superior a 6 horas e inferior a 12 horas, quando a distância percorrida 
for superior a 200km;”
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 01º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 212/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Atualiza os valores de diárias para agentes políticos da administração do 
município de Cruzeiro do Oeste/PR, instituídas pela lei nº 133/2005.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a constatada defasagem nos valores das diárias tendo em vista, 
que a sua última atualização deu-se em 06/06/2017;
CONSIDERANDO as disposições do § 7º, do art. 3º, da Lei nº 133/2005, que O valor 
base previsto no caput, poderá ser atualizado mediante decreto.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam atualizados os valores das diárias para agentes políticos da 
administração do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, com base no índice do INPC/
IBGE acumulado de julho/2017 à junho/2022 (29,26%), instituídas pela Lei n.º 
133/2005 e regulamentados pelo Decreto Municipal nº 118/2017, de 06/06/2017, os 
quais passam a ser:
I – Para Curitiba: R$646,30 (seiscentos e quarenta e seis reais e trinta centavos);
II – Para Brasília: R$1.227,97 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e 
sete centavos).
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto Municipal nº 188/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 01º (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 07/2022
CONVOCA A CANDIDATA APROVADA EM 1º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO 
DE AUXILIAR LEGISLATIVO REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA/PR, ATRAVÉS DO EDITAL Nº 01/2022, PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO EM 09/02/2022.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para querendo, assumir o cargo de 
Auxiliar Legislativo em razão da ordem de classificação entre os aprovados no 
Concurso Público aberto através do Edital nº 01/2022, e publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em data de 09/02/2022, mediante apresentação à Direção da 
Câmara Municipal, os seguintes documentos originais acompanhado de cópias para 
serem autenticadas no seu recebimento: Cédula de Identidade; Cadastro de Pessoa 
Física (CPF); Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS); Cartão do NIS (PIS/
PASEP); Título de Eleitor com a Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral; Certidão de Nascimento quando solteiro; Certidão de Casamento 
ou União Estável se for o caso; Certidão de Casamento com Averbação de óbito em 
caso de viuvez; Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio se divorciado; 
Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores de 21 anos; Comprovante de 
Residência emitido no máximo em 30 dias; Comprovante de Escolaridade exigido 
para o Cargo; 02 fotos 3/4 recentes; Declaração de Bens e Valores que integra o 
patrimônio conforme prescrito na Lei 8.429/92; Declaração de que não ocupa outro 
Cargo ou Emprego Público ou Benefício do regime próprio ou Geral da Previdência 
Social; Declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual e 
federal nos últimos 05 (cinco) anos.
Cargo: Auxiliar Legislativo
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL  CLAS.
    82900013  MAIARA VICENTIN PEREIRA           109,50 1º
De acordo com o item 11.10 e seguintes do Edital do Concurso Público 01/2022 o 
candidato convocado deverá apresentar atestado de sanidade física e mental e os 
demais exames na forma exigida pelo edital sob pena de ser eliminado do concurso.
O não comparecimento do candidato ou a não apresentação dos documentos 
acima no prazo de 30 (trinta) dias implicará na automática desistência da vaga e 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, aos dois dias do mês agosto do ano de dois 
mil e vinte de dois (02/08/2022).
Anderson Júnior Trevizanoto
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 005/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal, Antônio Raimundo da Silva e Helton 
Luiz da Silva, a viajarem para Curitiba – Pr nos dias 02 a 05 de agosto de 2022, para 
participarem do Curso de Capacitação: “FISCALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
E FISCALIZAÇÃO SOBRE O PATRIMÔNIO PÚBLICO”, promovido pela empresa 
ICAP – Instituto de Capacitação e Pesquisa Ltda., cabendo-lhes o pagamento de 03 
diárias, todas individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através do Processo 
Licitatório nº 008/2022, inexigibilidade de licitação nº 004/2022.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, em 
01/08/2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
PRESIDENTE
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO No 003/2022
MINUTA DE CONTRATO No 005/2020
Pregão nº 001/2020 – Proc. Licitatório nº 011/2020
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 005/2020, firmado entre 
a Câmara Municipal de Douradina e a empresa Alternativa Soluções em Sistemas 
Públicos LTDA EPP, como abaixo se declara.
Pelo presente instrumento particular de contrato que entre si celebram, de um lado 
a CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o no. 72.540.529/0001-09, com sede na Avenida 
Barão do Rio Branco, no 88, em Douradina – Paraná, neste ato representada por 
seu Presidente ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 799.285-85 SESP-PR, inscrito no CPF nº 038.931.819-11, 
residente e domiciliado na Rua Sossai, nº 314, Parque Ana Laura, CEP 87.485-000, 
em Douradina-PR., de ora em diante simplesmente denominado CONTRATANTE, e 
a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMA PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.833.630/0001-59, com 
endereço na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP: 87.060-
655, em Maringá-PR, neste ato representada por seu representante legal PAULO 
HENRIQUE FIGUEREIDO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n.º 051.444.409-67, 
portador do RG n.º 9.272.616-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua General 
Carneiro n.º 288, Centro, na Cidade de Doutor Camargo-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, 
resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem amparo 
legal na Lei de Licitações no 8.666/93, além de outras alterações correlatas aplicadas 
subsidiariamente que dão amparo ao presente instrumento, independente de 
transcrição. Além da legislação aplicável ao caso, o presente instrumento é realizado 
nos termos da cláusula primeira e oitava do contrato originário.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo constante da cláusula primeira do Contrato ora aditado, por 
mais 12 (doze) meses, vigorando de 24/08/2022 a 24/08/2023, haja vista a necessária 
continuidade dos serviços objeto do contrato, nos termos do art. 57, II da Lei nº 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Em razão da 
aplicação da correção dos valores pelo índice IGP-M de 9,85%, o valor anual será 
de R$ 55.924,20 (cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte 
centavos), devendo ser pagos mensalmente a quantia de R$ 4.660,35 (quatro mil 
seiscentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: O presente termo aditivo, uma vez formalizado, legalmente integra-
se ao Contrato Administrativo no 005/2020, permanecendo inalteradas e em vigor 
as demais cláusulas e condições contratuais não revogadas ou retificadas por este 
instrumento.
E, por estarem, justas e aditadas assinam as partes, este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que ao final 
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Douradina, 01 de agosto de 2022.
Anderson Junior Trevizanoto                               
Paulo Henrique Figuereido
Presidente          
  Representante da Empresa
Contratante            
 Contratada

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022
Processo Licitatório nº 008/2022
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, 
em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 04.727.713/0001-02 para a contratação de 03 
(três) taxas de inscrições para o curso “FISCALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E 
FISCALIZAÇÃO SOBRE O PATRIMÔNIO PÚBLICO”, que será promovido pela ICAP, 
nos dias 02 a 05 de agosto/2022 em Curitiba-PR., perfazendo um total de R$ 2.850,00 
(dois mil oitocentos e cinquenta reais). 
Douradina, 01 de agosto de 2022.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022
Processo Licitatório nº 008/2022
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II 
c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, em favor da ICAP, inscrita no CNPJ nº 
04.727.713/0001-02, no total de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais), 
devendo a despesa ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2
001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 01 de agosto de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 151
 De 29 de julho de 2022
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 
36/2022
  O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque 
não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado deserto.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 36/2022, que objetiva a Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço de borracharia 
como conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando atender 
as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e dois (29/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Rafael Rabelo Cruz.
RESOLVE:
Fica o vereador Rafael Rabelo Cruz, portador do CPF sob nº 072.015.989-02, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba; nos dias 27 à 29 de Julho do corrente ano, 
para participar do Seminário sobre “Vinculação de Receitas e os Procedimentos 
para Apresentação das Emendas Impositivas; Regras para a Composição do 
Orçamento das Câmaras Municipais;  Infidelidade Partidária, Mudança de Partido, 
Perda de Mandato e Federações Partidárias”, no Hotel Nikko, promovido pela RAS – 
Consultoria e Treinamentos em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-
73 cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
27 a 29/07/2022 Saída: 04:00:00hs dia 27/07 /Chegada: 22:00hs dia 
29/07 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 22 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária


